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rt» ROL DOS LIVROS QJ/E*? 

NESTE  REYNO  SE   PROH1BEM 
per o fcrcnifsimo Cardeal IfFante, InquiCdor ge 
"I neítes Rey nos & fenhorios de Portugal. Com 
«negrasdo outro Rol geral que vep do fanico 

Concilio, trasladadasem linguage vulgar 
por mandado do dito Senhor.pe 

ra proueito daquelles que 
carecem da língua 

Latina. 
«*> 

-        n ^       ■ "i.     ......   .      r * 

ImpreJJh emLixboaper Francifco (orrea 
'npreffor do Qrdeal iffante 

nojjo fenbor. 
JÍmo dti5c^.no mes de OUubro. 

Com priuilegio Real. 



PríuilcgíodclRey. 

v / E LR EY tecq íabcr aos 
lueeftjè^lpaVávjfem.q cu cy porfie 

&im- prái, por fazer mercéa Franci 
IcoC^i ira imprclfor, morador ne- 
íta Çidadç,mic pcíiba álgúa de qual 

J quei qualidade quelèja ,11.1111 pofla 
1111. iimuyiení vender cm meus ReyiK>se\fcnhorios, 
olitirodolanólo C Mialio IiidiMitiun , nfst em latim, 

^  como os Decretos trafladadosem linguagem vulgar:& 
. -afsi o Catalogo dos liuros dc&fòs: nem menos os polia 
jf. Wazer doutras paitcs peia os vendev,laluo o dito Fran- 

gi íco Conca: porqelle fomête,ou cõ fualicença fe no 
dera as ditas obra«imprimir & vender nos ditosmeus 
Keynos<Scienhorios,& doutra maneira na: &ilbpor 
.^mpo dedezannosque começaram dafeytura deite ai 
■liara em diante: foi» penadequemocõtrairorizer,per- 
jder todos osjvolumesqueimpnmir ou vender, 6c pa- 
jar vinte cruzados cada vez que niflb for cõprendido 
ametade pêra os catiuos, & a outra metade pêra quem 

I onctilâr. Êmandúatodasminhasjuftiças>a.quâ oco- 
lnhecimentodelleperreiHer,q iii-cumpram & guarde 
& façam inteirarnentecóprii & guardar elle aluara co- 
rionelle fe contem-: o qual valera como íeronecarta 
feyta em meu home.SnBflcladaderneu fcllo pendente, 
fem embargo da Ordenaçam do fegqnáo Liiito, titulo 
XX. que diz,que as coiifa»cujoeflre&o ouuerde durar 

mais de hum aiiiKi,pa!!cmpoi;carcas:&pallandq peral 
úarasnam valham: & afsl 1c cumprira , pofto qtíe ,iam 
paífihj^JjpjychççalUwa^incmbafgo da Oíduiaçamdo 
dito luiroem con.ti-airor Baltalar Ribeiro o fez c Lis 
boaaxx.de^&V^M^i LXIIIUui Berthola' 
rcu froesofiz clcreu*fr\n')| o\^« 

•OIíH^O S\I um OK .f ò 11 JY OíHI\.       Nos 
JcaAI oisafioii j MO'.) 
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OsoCardeaílffãte, Arcebi- | 
fpo de Lixboa, Legado de 
latere, Inquifidor geral nos 

m Reynos Sc fenhorios de Por 
tugal: Fazemos faber a todas quaesquer 
peííoas deites Reynos & fenhorios,qcô- 
•íiderãdo q entre os q fe hão de reger po 
lo catalogo q fe agora fez polo Concilio 
Tridétino,fam liureiros & outras peíío- 
as q não fabé latircv.mãdamos traíladar é 
linguaje as regras do dito catalogo,ôc no 
cabo fizemos acrecétaralgús liurosq ne 
ftes Reynos parece q pode fazer dano:os 
quaes mãdamos a todas as peílbas díles 
Reinos&fenhorioSjOUiefidétesnelles,^ 
né os tenha, nemleam,ncm facão impri 
mir,né os tragáo de fora aeftes Reynos 
fobpena de excommunhãolatxfentcn- 
dx-. & debaixo damefmacenfuraman 
damos,q fe algué fouber que té os ditos 
liuros o faça logo faberaos Inquifidores 
ouaquctuiercuidadoá' rcuerosliuros: 
da ql cenfura ningue poderá abfoluer, 
c não os Inquifidores,ou quem tiuercui 

"uros. 
fe 



Rol doslíuros defeíos^ 

Pio Papa 1111 pcra perpetua memoria. 

Ois o Senhor Veos ouuepor bem 
de nos dar cuydado de feu pouo, 
pola obrigaçaoqtemos de Qaftor 

. a vigiar /obre e lie jtacejfamos nu 
cadeauifarCr amoejiarcom toda diligencia 
qnnbepofttuehfe guarde dos perigo: que lhe 
podem acontecer: pêra que por nojjafalta nam 
pereçam as oúelbas que Cbriflo redemio com feu 
preciofo fangue . Epoflo que no Ecuménicoge 
ral Concilio Tridentino paffado, comafiflen* 
ciado Spiritufanbloje declarou cr determU 
nau o que tocaua ha Verdade da fanilafee, co. 
mo conutnba pêra reprimir Cr lançar fora as he 
refas dejle noffo tempo, de maneyra que qual» 
querfid Chnftão facilmente poderá conhecer 
ajaa Cr catbolica dotlnna, da fal/a Cr adulte 
ra: todauta, porque a hçam dosmãos IturosCr 
berettcos.coftumafa^erdãno nam fomente aos , 
ftmples cr ignorantes, mas também adoSlos \ 

^fabedores^ofquaesalguasve^esfa^errarj 
Crcayr em opemÕeserronias cotra afanFlafee l 

catbolica. 



Rol dos liuros dcFeíbS. 

\catholica:foy também necejtario acodirmosa 
ifio <& remedeallo. Sabendo pois, que pêra efie 
maio remédioferiafa^er híi ^olde todos os ta 
esliuros.f. ou quefam heréticos tm de que/e te 
tlguafofpeita queofejam, ou ao menos quefa* 

11 ^etn da no a nojfos bos cojlumes, pêra ifio, en» 
comendamos ao dito Qncilio ofi^ejje. E logo 
entre todos os que prefentes eftauao ,efcolho 
Cjr diputou certos Grelados em letras <isr j>ru» 
dencia in/ignes, quafide todas ,-vsnações ,bera 
q todosfi^ejfim efte <I{ol.Osquaes não fim grã 
de trabalho & diligencia que nijjopuferamfi* 
nalmete com ajuda de Veos acabarão <(sr deter 
minarão o dito catalogo: no qualentreuiera ta 
bem algusTbeologos}que em fuafacultade en» 
tre todos erão principaes. 

Acabado quefoy o (onçilio que determinou 
que }iosyifíemos o dito catalogo, pêra que an» 
tes de/e imprimir nos o aprouafemos: defyois 
de Yiftofi demos a algus dotlos tsr aprouados q 
o Ytfíem ^ examina&m co toda diligencia e^ 
cuidado. Jfít qtie defejando nos auijar &r acÕ 
Jelbar os fieis Qhriftãos, <sr afi prouer daqui 
em diante nam leão ne tenham liuros ou e/cri» 

J 5       tos 



Roídos liurosdefeíos. 

tos de qualquer qualidade que feja reprouados, 
ou de hcregesfiufofpeitosdijfofiu de qual quer 
outra malícia contrairá a nojjã fanblafee, ou à 
bonesltdade <Zsr decência de noffos co/iumes; ou 
(fao menos hão mi/ler algúa emenda tsrcefura: 
'Por e/lapreftnteco autoridade Jpojlolica a* 
prouamosodito ^ol^juntamente buas %e. 
oras qno principio dellefe atem. E afi maru 
damos a todas AS ^publicas Cbrijiaãs,^ vni 
nerfidades catbohcas, (sra todos outros CbrU 
flhs o receba jmprimaojzjr deuulgue,£r guar 
dem com as ditas Regras. E defendemos a to* 
dos (jr a cada bum a/?i Ecclefiaftico fecular, 
ou regular de qualquer ordem ou dignidade, 
como fecular de qualquer honra ts-dignidade 
queJtjam,nenhti oufe leeryou tcrliuroalgiico* 
trao que no dito Qfalogo &7- (Regras Je conte. 
E/ealgucÕtrai/h/i<er,cjue ler,ou tiuer liuro 
de bereje,ou e/critos dalgiíautor probibidos &r 
reprouados por/ofpetta de berefla, ou alguafe 
cia maa,polo me/mo cafofeja excomugado^ 
pofíam logo inquirir deite, improceder contra 
elk comofQi~j)tito dafee, afora as outras penas 

que 



Rol dos liuros deFcfos 

II que pêra ifío a Sec Jpoftohca Ur osfan Bo s Ca 
nones tempoflas. Efe alguém tiuer ouleer ii* 
uros prohibidos por qualquer outra, caufajcm 
culpa depeccado mortal, fera ca/ligado rijame 
U conforme ao parecer do Bifpo. Nam cot ras 
riando a ijlo as (onflituicÕes £r ordenações 
~sfpoftolicteyOU qualquer outra contrariedade 
que tenhão,em comum ou em particular,por in 
dulto da mefma See Jpoflolica, pêra namfer 
cxcomugadosyfe defia ?iamfi%eremex(rejja me 
çam deVerbo adverbum.Epcra quei/ioyenba 
a noticia de todos^ pêra que n ingueporigno 
rancia vfe ou tenha os taes l'turos}queremos cr 
mandamos que e/la no ff a carta feja lida O* de* 
clarada comVo^altana bafdica Vaticana do 
Príncipe dos Jpoflolos 7<sr naygreja Latera 
nenfe,a tempo que o pouo nellas /e coftuma a* 
juntar pêra puuir Miffa . E deJpois.de lida/e 

I pregue nas portas das ditas ygreJM,(F da Chã 
I celUria Apoflohca,<& no lugar co/lumadodo 

campo de Flora: fcr ahi a deixem e/lar por ai» 
gum ejpaço de tempo, que todos apojfam leer 
<&/aber delia . E quando dahy a ttrarem, 

A 4      H™ 



fique nos me/mos lugares pregado otreslad, 
della^-.por que queremosque poreftapublicaça. 
ir notificação todos & cada fá daquelles que 
nefia/ecomprendem, deftoisde três mefes do 
dia defta publicação, feja m obrigados & Con. 
ftrangidos por el/a, como/è pêra ellesparticu. 
hrmentefojfefeyta & declarada, jí cujo três 
lado efentopor mão dalgum Notário publico, 
ou afinado co o filio <rfinaldalgua pejjoa de 
dignidade Ecclefiaftica, queremos & nwu 

damosfe de inteiro credito & firmeza, 
[em duuida algua. Dada em %oma 

afam fedro com o final do <Pe 
fcador az 4 de Marco de 

1564.. Quinto anno 
denojjb Notificado. 

H> 1T Ht 
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P R O EM IO S O BR E O C A- 
talogo dos liuros defeíbs q fizerão os 
deputados do Concilio Tridentino, 

feito pelo reuerédo Padre frey Frã 
cifeo Foreiro da ordem dos pre- 
gadore^meftre e faneca Thco 

logia,Secrctario do 
ditoofficio. 
O v i D o ofanSlo (pálio Tri 
de tino polo* reboes qno Vecre* 
to da/eguda Sefião Vau declara 
d<ts,& determinando que algiís 

^adres^e[colhidos qua/i entre todas as nações} 

affentaffem quaes liuros Je defenderia: {? ellcs 
ntffo ço toda dúigáafe occupaJfenr.deFpoU de 
muytos dtas determinarão que o remédio mais 
proueitojo feria,ficar o Catalogo dos liuros de» 
fe/os,queos Inqutfidores de Gtyma auiaofeyto 
efta.derradeira \e^\ tirandolkou acrecentan* 
Mhe mais algíía coufa, como foffe neceffario: 
pwfer compoftopor muytos Varões doclos, <& 
«egrande autoridade: <sr também porq conte 
muytos autores,<&? procede muy ordenadame» 
te. Mas.porque entendiam que o dito <%olnam 

J 5 era 
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era recebido e algíías prouincias tsrlugares,por 
quato nellefe defende algus liuros q tirandoos, 
be perda de algus dotlos:&-'ate todo tabem e/ia 
re mlle algúas coifas pouco declaradas,qera ne 
ceffariodeclarareje maw.dehberado O* cuidan 
do bemjlo^sr ajuntado pêra i/lo algús Varões 
mais emineteseTbcologiajrdenarãJefiçe/ft 
e/las Regras qaqui Ma,per a qo mais qpodejfe 
ferfe na tirafiem aos doclos catbolicos algus li. 
uros,de cuja falta recebtadanomã prejudicado 
à Verdade & religia de nojfafèlafee catholica. 

0 primeiro pois que/e ha de atentar,be,que 
cada letrafegundo a ordedo A. <B. C. leua três 
ordens. "Naprimeira/e contem não tanto os U 
uros,como os autores que os efereuerão: quefo, 
ramherejesoufofpeitosde heregia. Porque to 
dos ejlesfy necejjâriofaçerfe (Rolfera qosfi* 
eis Qhriftaos entendamfeus efcritosjia/emen 
te os qjajam imprimidos, masquaesqr outros 
que daqui em diante fe quifeffem imprimir fe* 
rem reprouados & defefos.Ma* bafe de atetar, 
qpoflo que aja muytos outros liuros,que co re» 
çafe poderia, tabem por nefta primeira Claffe, 

I todauia os padresna entende mais q afiles jo* 
mente I 



RoidosliurosclefePo's 

mete qnocatalogo Romano ejlao apontados. 
E quanto a outros autores que fatn da me fina 
raça defles,e[/es deixara aos Ordinários <£ír In 
qui/idorestfue elkt lhe facão o mefmo. 

Na fegundaclaffefe conte não os autores, 
mas os liuros,quepora doSlrina q trata naofer 
faã e> catbolica, ou ao menos de q/e tem/oípei 
tayou qpode empecer aos bos coflumes dos fieis, 
por iffofe reprouao isrfe defendem', ainda que 
feus autbores ?iãofo/sem lançados daygreja. 

Na terceira clajfefe cote todos os liurosque 
e/ião imprimidosfe nome de feus autores?cujas 
dotlrinas a igreja Romana reproua & rejetla 
como cÕtrariasàjclãfie catholica,ou nociuasà 
inteireza O4 bonejiidade de nofíos coflumes. 
Ne entende reprouar todos osqnam declarao 
feus autores:porqtambe ha algíis,[cujos autores 
dotlos,& pios/e na declarara: por q afia <3$ep. 
Omflaã recebeffe ofruZh,£rellesfugfemja 
^* «loria. Mas fomente entende aquelles qco 
tem dothina algua danada,ou duuidofa, ou no 
cutaamjfos bos coflumes. Bos qtaesforem,ou 
3$tè por taesfe ouuerem de ter ( afora os que 
nèfte catalogofc cote)os íBpos & hquifldores 

J 6      juntamen 
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juntamente caalgusTheologos católicos pode» 
ram determinar quaesfejao. Mas pola malícia 
de noffos teposjoy neceffario prouer co o De» 
creto daquartaSeflao dofantlo QonciltoTri» 
den tino,quefefe^no tepo de TauloII^que 
começa.Sed &• imprefforibus. isrc. porque da» 
quipor diante/e nam imprima mais netibú li» 
urofem o nome de/èu autor. 

i*ASREGRAS DO LIVRO.** 

Primeira Regra. 
TOdos os liurosq os Jumos <Potifices ou os Co» 

ciliosgeraes reprouarajesda eratfifiija 
tegora^inda qna vão nejie <I(pt,da mefmama 
ncirafe tenha por reprouados como e ta o fora. 

Segunda Regra. 
QS liuros de Herefiarcb^aft, (]os que da di 

ta era dei^i Zpera qua inuentarão ou ve» 
/u/citarao algíias berefias, como também dos q 
forao oufamjuoÃ cabeça* & capitães3 como fo 
rao LutberOjZuinglio, Qiluinofêaltefar <Pa 
cimontanus^SuuencbfeldiuSjisroutrosfemelbã 
tesjftesfob qualqr nome ou titulo q/eja^ de 

qualquer 



Rol dos liuros defefos. 

qualquer matéria q tratem , totalmente fejão 
reprouados. Todos os mais liuros doutros bere 
ÍesÍJy>roj)oftto tratão de relida, afi me/mo 
totalmete fejam reprouados. Mas os que nam 
tratam de religtã}ejfes examinados (sr reuiftos 
por Tbeologos catbolicos por mandado dos Bt 
spos is- Inc]uifídores}af?i ãpiõuados,fe poderá 
permitir.Todos os liuros catbolicos compo/hs, 
afo por algils que deípois cayraoem beregtas, 
como por outros que deípois de caydos/e torna 
roo ãjgreja, ejjestaes approuados porTIxolo 
gos dalgtia Vniuerjtdade catbolka, ou Tnquifu 
çamgeralja mbem poderão fer admitidos. 

Terceyra Regra. 
fiStraslaçÕes dealgúasobras ecdejiaslicas q 

ate gora as nam bafe não tresladadas por 
autores reprouados }tambemfepermitem: com 
tanto que não tenbao cou/a algiia contra a ver 
àadeira &? faa dotlrma. Js tresladaçoes do te 
ftamento velbo poder/eao conceder fomente a 

^g'^ Varões dotlos <sr pios: masfeja por con* 
jabo do Bifpo-.com tanto que feftruão delias 
como de declaraçã do texto vulgar, pêra qafít 
o entendao. Mas as tresladaçoes do Tejlamen. 

to 



Rol dos limos deFelbs. 

to nouofeitas por autores da primeira dajfe de 
fte ^ol/le nenhua maneirafe pmitam aningue 
qfejar.porq delias pola mayor parte coíiuma na 
cer muito dano C quafi nenkujpueito aos qas 
lee.E/è coe/ias traslaçoes q fe permite anda de 
mijlura algíias notações fobre o texto ,elfisli» 
madas nos lugares de qouuer fofpeita,tambefe 
poderam pmitir.ma* na/e na aos mefmos a que 
permitias tresladaçoes.E co e/las codiçoes/epo 
dera tambe coceder a algiís Varões doFlos {? ca 
tholicos a (Biblia qcomumítefechama í Vata 
blojtsr a de IJidoro Ciar io Brixiano:mas a e/la 
lhe tiraram primeiro o prologo, <&r o prologomc 
non,& afife poderá conceder: mas o/cu texto 
ninguém o tenha polo "vulgar. 

Quarta Regra. 
Sabendo nos claramete o muito dano tsrpou 

COfruitoqfefegue de fe permitira Bíblia em 
Itnguagêtfolàliuiadade & temeridade dos ho* 
mesideixamosaos Bpos e> Inquifidor es,ordene 
ne/ia parte o q lhes parecer milhor.qde. confè= 
lho do Cura ou cofffor caiholicos,ija dita 'Bi* 
blia declarar? emhngiui^/.ocedã ter licam dei J a 
la a aq lies fomente de q certofoubert, q da tal' 

licam 
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liçam lhe nam Ytrà dano,antes proueito & au* j 
gmttodafic^deVirtudes-.aqualliceçatenba j 
por efirito <& afinada. E fl«?/fw f/fo licença 
Jeatreuer a Uer ou ter 'Bíblia em linguage, m 
pofft fer abfolto de feus peccados ,ne receber per 
àa delles, ate na entregar a tal (Bíblia afeuOr 
dinariojtr fe coformar co ellc no q nijfo ouuer 
defa^er.E o liureiro qfem a dita liceça Veder 
ou der Bíblia em qualqr linguagem Vulgar q/è 
ja,f>erderàopreço do liuro, o qual o Bijpoapli 
cara a obras pias: tsrfegíído a qualidade do de* 
liílo o poderá ca/ligar co outras penas.t^em os 
que Yuiem debaixo de regra apoderam ter, ne 
mercar Je nam colicença de/eus Prelados. 

Quinta Regra. 
T1 Odosos liuros imprejjos por induftria <& 

ajuda dealgiisautores berejes, nos cj.esfe 
cote poucas cu v.mbúas coufas fuas/enaquefo 
mete ajúta tpcóú os ditos de outros autores: 
como fam Vocabulários ^ocordacias^Apophteg 
nof&melhacasjCatalogos,*? outros defla ma 
neira^cflestaesfe teuere alguacoufa qa]a,mi* 
fier reuijla ç> examinada, approuandoofipor 
confelho do ®ifp0 £r inquifidores com algus 

1 Tbcolo 
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Theologos catboltcos poderfebao permitir. 
Sexta Regra. 

OS H*r*s em Rngoage qtratao das cotrouer* 
fias entre os Çatholicostsr os berejes defte 

I tepajúofe permitirão a todos, mas fomente a 
I aquelles a qdifjemos qa Biblta em linguagem 
\je podia permitiria os q também em Unguage 
' tratao de bem y>iuer,ou de contemplacam ou co 
fiffamflu outras doblrinasfemelbantes-fefam 
catboltcos >tsr nao contem coufa algua contra a 
Verdadeira do£lrina,nãofe deueprobibir: nem 
menos os fermoes qfefa^eao pouo,fc algue os 
tiuer eferttos em lingoage. E íe ate açora em ai 
gum fyyno ou prouinciafe defenderão algús \t 
urospor terealguascoufas qnam couinbn q to 
dos "vniuerJaime te os leejjèm, fe os aut ores fam 
catholtcos,os Biff>os &• Inquifidores os poderá 
permitir defpois de emendados. 

Septima Regra. 
QSliurosq depropofito tratao de coufasla< 

feiuas <(sr desbo?iefras,ouascontao ou cn/i* 
tiao,totalmete féjaoprobibidos:porq na fome* 
te auemosde ter cota cÕafee,>nastãbecÕos bos 
cojlumes >qcofe lerem taes liuros feconopem 

i? perdem 
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<& perdem façtlmente. Tolo tf uai os que os th 
turemferão ca/ligados poios "Bispos com rigor: 
ma* es antigos compoflospor Gentios permit* 
tirfeam pola elegância ir propriedade <fe que 
1>fam:mas de ntnhua maneira confintao qm&» 
cosos-kão.  Jcleâítursmoaiy' 

Oytaua Regra. 
QSliuros cujo argumento principal be bom, 

mas que depajfajem entremetem algíías cou 
fitsquetocaode beregiaoumaoyiuer ou/uper 
íiicÕeiyQU adeuinhaçoesjfles examinados isr re 
uiftospola Inquificam Ur por algusTbeologos 
catbolicosjntãofepoderão conceder.0 mefmo 
fefara nos Trologos, Sumários o% annotacoes 
que fendo de Autbores reprouados andao em ai 
gus liuros bos O* nam defefos. Ma* daqui em 
diante todos eftes mofeimprimíiofendo eme» 

dados.. 
Nona Regra. , 

TOdos os liuros <? ohms de Geomanaa, Hf 
dromantia^fomatiatViromanttarfno* 

mantiatQStromatiaJSLigronantiayOU em que 
fe conte fortesfeiticarits^goiWtboM dita* ou 
tncantacoesdarte magica Jejao totalmente re* 

prouados 
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\jpuados <& defefos. E os Bpos tenha muyta co 
ta qningue tenha }nem lea liuro ou cat alago ,ou 
tratado de ^í Urologia judiciaria 3 q trate do q 
ejlàpor Virjísr do qha de acotccer,ou de ca/os 
dafortunafiude todas as obmsq depende da VÕ 
tade dos homesfiti qaffirmao co certeza algua 
defiat coufas. Voderjehao permittirjuy^ps e> 
efyeculaçÕes naturaes,qpera Bem da nauegaçao, 
ou da.agricultura^ou da medicina c/ta ejcntas. 

Decima Regra. 
]SI0 imprimir dos liuros O- de todas as mais 

efcriturasguardarfea o qno (õncifio Late 
ranen/e/oh Leão decimo>Sefâ decima ç/làor-- 
denado. Tolo qualfe na cidade de l^nmafe ou-. 
uer de imprimir algu liuroflrimeiro/tja exami 
nado polo Vigairo do fumo Totifice w mcjlre 
dofacr0(puUci0)ouporaqllesqfuaS.peraifo 
tyutar.tips outroslugaresexamimrfe hão por 
que o <Bpo madar. f. algue qfaika do liuro ffe 

ouuer d imprimir ^ou/eja Inquifidorda me/ma 
cidade,ou do me/mo (Bispado ondefe ouuer de 
imprimir}ou outro qualqrqo fiifpo peraifio 
deputarão qualptencerà o exame c- aprouaça 
do talliumO' nelle afinará defeu^prio final 

/em 
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fim por ijfo leuar preço Jcb as penm <sr cejuras 
qno dito Decretofe cÕte.Eafíifeja acuado co 
efta codiçã^q o original do liuro q/e ouuerdim 
prtmirfiqna mão do examinador autenticado 
& afanado por mão do próprio autor. 

Ordenarão tãbeos ladres deputados q todos 
es qdiuuloa liuros e/critos de mão, fe primeiro 
fere examinados^? aprouados,fejã codenados a 
me/ma pena q os impreJfores.E o<qos tiuerem 
ou lere/em defcubiir os autores^elles me/mos fe 
ja tidos por autor es.Tãbc a aprouaça dejhs li 
tiros fvja por efcrito:a qual fe porá logo noprin 
cipio do lturo}efcrita de mão ou impreffatsrau 
tenticadaio qual exame & aprouaçamfe faça 
fempreço algum. 

Auera talem em cada cidacfou fèityado hm 
cafaflii lugares em qaja impreflão: £jr as liura» 
rias dos liuros q/e Vende ferao vifitadas algúas 
>^esporpejjòasqo Bifpo otifeu \>igairo,ou os 
Int]uiJidores pa iffo deputarão: pêra qncnhíia 
Qoufajphibxda fe \>eda,nífe imprima, ne fe te» 
J a ^0t^os os livreiros ou qualqr outro qVen» 
der liuros jenha e fua liuraria <%pl dos liurosq 
tepera Vender afinado poios, dita* peffoas: ne 

tenham 
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tenha outros liuros 3ne vendam ,ne dcm de qual 
qr outra, maneira/em licença dos que pêra ijfo 
fore deputados Jobpena deperdereos liuros,<& \ 
da4 mais penas qo BiFpo irlnquifidores pem 
iffo poderá por <& caftigar a elles dr a todos os 
outros que comprarem ou lerem ou imprimir e 
os ditos liuros. E que trouxer liuros aalgtia cu 
dade/eru o brigado fa^ellofaber aos ditos depu 
tadosjoufeouuer lugar publico determinado 
pêra iffo3os officiaes do tal lugar Jefio obriga» 
dos a lhe denunciar que fam vindos taes liuros. 
Ninguém de a leera outrem 3ne mude de/í, ne 
empre/hliuro trazido de fora â cidade /em pri 
meyro o amo/Irar <& ter licença dos ditos depu 
tados:/aluo fefor notório a todos clarameteq 
0 liuronao he defefo. 0 mefmofarao abem os 
krdeiros q cu preá Vçtade dos de]untos 3q os li 
tiros qo morto deixou por rol os mo/ire isr tra 
gá aos deputados £r alcace primeiro licecapem 
1 P°Jf*m V/ar delles oupaffalosa outra peffoa. 

Os liuros q os padres deputados examinara 
Cr emedara,ou cometera a outros qos emendaf 
[em£r concederam qje imprimi/JemxÕ certa* 
condições, tudo q confia que elles nijfo deter, 

minaffem 
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minajfem, a/ã fe guardara inteiramente por 
qualquer peffoa qfeja,aJ?tliureirocomo todos 
os demais. Os Bijpos <? Inqutfidcres geraespo 
der ao liur emente probibir quaesquer liuros,ta* 
hem dos que nejias <Regrasfe permitem, fegun* 
do lhes parecer que comem a feus <Bii~pados ou 
proutnáasfiu fyynos donde forem. 

Tudo o mais a/si os nomes dos liuros q os p&*^ 
dres deputados emendarão,como daquellesaq 
encomendarão que ofizgfft,o fecretario do offi* 
cio o entregou ao TSLotairo da Inquifiçao geral 
da dita cidade de %oma ,por mandado defua 
SanElidade* 

Sqbre tudo iftofe mada a todos os fieis Qbri 
flãos,que nenhum ou/e leer ,ne ter liuro algum 
contra efias (Regras, ou defe/o ncfte (2^o/. E fe 
algnleerou úuer liuro de berege,ouefcritosdal 
guautbor reprouado porl>eregia, ou fospeitos 
dalgíía fetlamaajogo/eja excomungado.E/é 
algií úuer liuro interdiBopor algíia maneyra q 
íeÍa q*m-Ham4)Mmt em peccado mortalfeja ca 
\ftigado rijamcntefegundoparecer do Bifpo. 
Jfi nuoga/uajlte^a todas as licenças pêra.; 
(éreos liuros probibidos ate gora dadas* 

Efies 

1" 
rer 

lande 
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^Efíesfam osliuroscjuefcprohibé. 
Comedia chamada Orfea. 
Osdo^eajutametos dos Jpoftolos. ( fcriptu. 
Mberto defecreús mulierumfalsò Alberto hu 
ConfantinodeSeuilba. 
ÇaualUria celeftid. ou <Pee dela rofafragante 

primara trfegunda parte. 
Católica impugnado dei herético libello que 

no anuo de14.So.foy diuulgado na cidade 
de Scuilhafiyto pello licenciado frey *Ber. 
nardo de Talauera Bifpo Dauila. - 

Comedia chamada Teforina. 
Chamada Tidea: 
QmcedU Cr TragaidU ex Veteri te/lamento 
Chamada Jacinta. 
Chamada Jguillena. 
Egloga tronada na qualJeentrodu>e doas na< 

morados VUcida & Floria. 
Far/à chamada Cuftodia Iofephina. 
Farfa dosnamorados. 

I Harpa de Vauid. 

Horas de nojfa Senhora que tracem títulos de 
indulgênciasfingidas,ou Virtudes de certas 
orações fupermcwfasmãofc Mendaonem te 

nhaó 
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JljRlUIUJflBW.^JBgaMewcCTilBlIWill llll IJII 

nhaofem lhe apagarias dttas nibriw. ne 
Venl:'to Horas de nouo fem amoflrare afoi- 
te a quem teucr o ff tão de retier os huros. 

lofepho de antiguedades cm lingo.igem. 
Linro imprejjo em <l{omance espanhol em que 

fe.probibe que ringue <dee confeito d outrem 
qnam fe cafe,nem jejafacerdote, nem entre' 
em religião,nefeacofte acofelbo de ningue, 
fe não que figa rãjjofua própria inchnaça. 

Liuro de fortes. 
Lições de Iob applicadas a amor profano. 
Manual de vtlaCbri/laáio qual a)idà imprejjo 

em romance com boroa de nofía Senhora. 
Oração da Emparedada. 
Oração de fam.Qbruo. 
Oração do t: /lamento dele pi Chriflo. 
Oracao-defmSla Marina porJipequena. 

\ Oração do (onde. 
.O^ãodcf.unUãoTapa. 

1,0M3diafeytapor <Bertbolamcude Torres 

|j ^eg'»>r.ts do Emperador ao Ifftnte Epitus. 
Komaces timiÍQS a0      ^ Um J0 Btãgelbo 

^/«"■«aodeCeleJlma. 
<í(euehi* 
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fyueldcÕcs defam Vaulo. 
Thefouro dos autos Efpanboes. 
Tratados quer impreffos quer de mão de deua* 
çÕes^upera núlbor diçer fuper/liçÕesjue pro 
metem aquém quer q atfiçer ou mandar façer 
q alcançaram qualquer cou/a que pedirem, ou 
e/capara de todo perigo, ou coufas femelbantes: 
ião tendo outra coufa,tiradoaquellas,poderão 

correr. 
(on/olaçam de trifles todas as partes. 
Libermtitulatus de protraída vita vltra. 25. 
Annos. 

Htfloria dês/ântlos <Padres do teflamento Vf* 
Ibofeita porfrey Domingos 'Baltanas. 

Leite daFee. 
Todos os Iiuros que tratam contra osberejes de 
no/so tempojfepofere'em forma as propojícoes 
<sr rabões dos herejes>>iam fe terá Je licença. 
VUfippo nam/è terá fim licença de quem tiuer 
o carrego dos Iiuros. 
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